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supel comissão <supel.kappa@gmail.com>

Pedido de Impugnação aos termos do Edital de PREGÃO ELETRÔNICO N°.
031/2020/KAPPA//SUPEL/RO
2 mensagens

Avner Andrade De Souza <avner.souza@oi.net.br> 11 de março de 2020 14:37
Para: "supel.kappa@gmail.com" <supel.kappa@gmail.com>
Cc: Raul Luiz Martins Peregrino <raul.peregrino@oi.net.br>, Murillo Da Costa Cunha <murillo.cunha@oi.net.br>, Kenia
Gomes <kenia.oliveira@oi.net.br>

Prezado S.r. (a) Pregoeiro (a) da SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE LICITAÇÕES - SUPEL/RO equipe
KAPPA/SUPEL.

 

Na oportunidade em que expressamos nossos sinceros cumprimentos, vimos através deste encaminhar nosso 
pedido de Impugnação aos termos do Edital de PREGÃO ELETRÔNICO N°. 031/2020/KAPPA//SUPEL/RO, através
de documentos que estão anexados ao e-mail.

 

Solicitamos acusar o recebimento deste e-mail.

 

Cordialmente.

 

Ávner Andrade de Souza 						 
Executivo de Negócios

Diretoria negócios B2B

(69) 98454-9119
avner.souza@oi.net.br

 

A marca acima está legalmente protegida.
Antes de imprimir, lembre-se do seu compromisso com o meio ambiente.

 

Esta mensagem, incluindo seus anexos, pode conter informacoes privilegiadas e/ou de carater confidencial, nao
podendo ser retransmitida sem autorizacao do remetente. Se voce nao e o destinatario ou pessoa autorizada a
recebe-la, informamos que o seu uso, divulgacao, copia ou arquivamento sao proibidos. Portanto, se você recebeu
esta mensagem por engano, por favor, nos informe respondendo imediatamente a este e-mail e em seguida apague-
a.
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Bom dia!

Sr. licitante, atestamos o recebimento do seu pedido que será encaminhado a Unidade requisitante, para
providências cabíveis.

Att.
Equipe KAPPA/SUPEL
[Texto das mensagens anteriores oculto]
-- 
EQUIPE KAPPA/SUPEL/RO
Complexo Rio Madeira - Ed. Rio Pacaás Novos - 2º Andar

Porto Velho, Rondônia.

(69) 3212-9267



 

1 

 

Ilmo. Sr. Pregoeiro da Superintendência Estadual de Licitações do Estado de Rondônia  

 

 

 

 

 

 

Ref.: Impugnação aos termos do Edital de Pregão Eletrônico nº. 

031/2020/KAPPA//SUPEL/RO 

 

Oi Móvel S.A (em Recuperação Judicial), sociedade anônima, com sede no Setor Comercial 

Norte, quadra 03, Bloco A, Ed. Estação Telefônica – Térreo – Parte 2, Brasília, inscrita no 

CNPJ sob o nº 05.423.963/0001-11, doravante denominada “Oi”, vem, por seu representante 

legal, com fulcro no art. 18 do Decreto n.º 5.450/2005, apresentar Impugnação aos termos do 

Edital em referência, pelas razões a seguir expostas: 

 

Razões de Impugnação 

 

A Superintendência Estadual de Licitações do Estado de Rondônia instaurou procedimento 

licitatório na modalidade Pregão, na forma eletrônica, registrado sob o n.º 

031/2020/KAPPA//SUPEL/RO, visando a “Contratação de empresa especializada para 

prestação de serviços de solução tecnológica através de comunicação via satélite, em tempo 

real e ininterrupto com cobertura nacional, para rastreamento e monitoramento de 165 

veículos, para atender as necessidades da Agência de Defesa Sanitária Agrosilvopastoril do 

Estado de Rondônia – IDARON.” 

 

Contudo, a Oi tem este seu intento frustrado perante as imperfeições do Edital, contra as quais 

se investe, justificando-se tal procedimento ante as dificuldades observadas para participar de 

forma competitiva do certame. 

Saliente-se que o objetivo da Administração Pública ao iniciar um processo licitatório é 

exatamente obter proposta mais vantajosa para contratação de bem ou serviço que lhe seja 

necessário, observados os termos da legislação aplicável, inclusive quanto à promoção da 

máxima competitividade possível entre os interessados.  

Entretanto, com a manutenção das referidas exigências, a competitividade pretendida e a 

melhor contratação almejada, poderão restar comprometidas o que não se espera, motivo pelo 
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qual a Oi impugna os termos do Edital e seus anexos, o que o faz por meio da presente 

manifestação.  

 

ALTERAÇÕES A SEREM FEITAS NO EDITAL E NOS ANEXOS 

 

1. DA VEDAÇÃO DE PARTICIPAÇÃO DE LICITANTES EM REGIME DE CONSÓRCIO 

 

O item 5.4.2 do Edital e o item 12.0.1 do Termo de Referência vedam a participação de 

empresas que estejam constituídas em consórcio. 

Primeiramente, cumpre elucidar algumas questões referentes ao mercado de 

telecomunicações. É cediço que no âmbito da oferta de serviços de telecomunicações, verifica-

se a escassez de competitividade, predominando no mercado poucas empresas. Tal fenômeno 

caracteriza-se pela própria natureza do mercado em questão, ora a entrada de empresas que 

exploram tal serviço é restrita, haja vista a necessidade de grande aporte de capitais, 

instalação de infra-estruturais e dentre outros fatores que impedem a existência de um número 

razoável de empresas disponíveis para prestar o referido serviço. 

Há ainda de se ressaltar que o desenvolvimento da economia amplamente globalizada implicou 

na formação de grupos econômicos em escala mundial, sendo o mercado de telecomunicações 

um dos grandes exemplos. A economia das grandes corporações reduziu ainda mais a oferta 

de serviços de telecomunicações, ocorrendo em escala global a aglomeração de companhias e 

formação de um mercado eminentemente oligopolista. 

Traçadas as linhas gerais referentes ao mercado de telecomunicações, pode-se afirmar com 

convicção que as restrições de participação de empresas nas licitações devem ser, mais que 

em outros casos, muito bem justificadas e necessárias. Isto porque, em homenagem aos 

princípios da competitividade e isonomia, apenas pode se podem admitir as restrições objetivas 

e legítimas. 

Nesse sentido, não pode prosperar a imposição editalícia de impedimento de participação de 

empresas em regime de consórcio. Tal determinação fulmina diretamente a competitividade do 

certame por não existir grande número de empresas qualificadas para prestação do serviço 

licitado e pela própria complexidade do objeto licitado. Ademais, verifica-se que o próprio artigo 

33 da Lei n.º 8666/93 permite expressamente a participação de empresas em consórcio. 

Corroborando tal entendimento, verifica-se a primorosa lição de Marçal Justen Filho sobre a 

permissão de consórcio na licitação. Se num primeiro momento a associação de empresas em 
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consórcio pode gerar a diminuição da competitividade, em outras circunstâncias, como a do 

presente caso, pode ser um elemento que a garanta, senão vejamos: 

“Mas o consórcio também pode prestar-se a resultados positivos e 

compatíveis com a ordem jurídica. Há hipóteses em que as 

circunstâncias do mercado e (ou) complexidade do objeto tornam 

problemática a competição. Isso se passa quando grande quantidade de 

empresas, isoladamente, não dispuserem de condições para participar da 

licitação. Nesse caso, o instituto do consórcio é via adequada para 

propiciar ampliação do universo de licitantes. É usual que a 

Administração Pública apenas autorize a participação de empresas em 

consórcio quando as dimensões e complexidade do objeto ou as 

circunstâncias concretas exijam a associação entre os particulares. São as 

hipóteses em que apenas poucas empresas estariam aptas a preencher 

as condições especiais exigidas para a licitação.”1 (grifo nosso) 

Com espantosa precisão, o entendimento de Marçal Justen Filho subsume-se perfeitamente ao 

caso em questão. O mercado é naturalmente restrito e o objeto da licitação complexo a ponto 

de reduzir a participação de empresas, sendo a competitividade reduzida por essas 

características. Nesse sentido, a imposição de mais uma restrição apenas põe em risco o 

princípio da competitividade. 

Assim, que se refere aos serviços de telecomunicações - objeto ora licitado -, estes são 

regulados pela Lei Geral de Telecomunicações (Lei 9.472, de 16 de julho de 1997), a qual 

dispõe em seu artigo 6º o seguinte: 

 
“Art. 6º Os serviços de telecomunicações serão organizados com base no 

princípio da livre ampla e justa competição entre todas as prestadoras, 

devendo, o Poder Público atuar para propiciá-la, bem como para corrigir 

os efeitos da competição imperfeita e reprimir as infrações da ordem 

econômica.” 

 
Ratificando o dever do poder público de ampliar a competição entre as operadoras, com 

padrões de qualidade compatíveis com as exigências dos usuários, o art. 2º, inciso III, da LGT 

assim determina: 

 
“Art. 2° O Poder Público tem o dever de: 

(...) 

                                                 
1 JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos. 14. Ed. 
São Paulo: Editora Dialética, 2010, p. 495. 
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III - adotar medidas que promovam a competição e a diversidade dos 

serviços, incrementem sua oferta e propiciem padrões de qualidade 

compatíveis com a exigência dos usuários;” 

 

A possibilidade de a Administração permitir a participação de consórcios em licitação está 

prevista no art. 33 da Lei n.º. 8.666/1993, art. 17 do Decreto n.º. 3.555/2000 e art. 16 do 

Decreto n.º. 5.450/2005. Tais normativos apresentam as regras que devem ser obedecidas 

pela Administração atinentes à participação de empresas em consórcio nos  certames 

 

Nesse sentido, cumpres observar o que determina a Lei nº 8.666/93: 

“Art. 3º - A licitação destina-se a garantir a observância do princípio 

constitucional da isonomia e a selecionar a proposta mais vantajosa para a 

Administração e será processada e julgada em estrita conformidade com os 

princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da 

igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao 

instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são 

correlatos. 

§ 1o  É vedado aos agentes públicos: 

I - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, cláusulas 

ou condições que comprometam, restrinjam ou frustrem o seu caráter 

competitivo e estabeleçam preferências ou distinções em razão da 

naturalidade, da sede ou domicílio dos licitantes ou de qualquer outra 

circunstância impertinente ou irrelevante para o específico objeto do 

contrato;” 

 

Vale lembrar que dentre os Princípios da Administração, o da Legalidade é o mais importante e 

do qual decorrem os demais, por ser essência ao Estado de Direito e ao Estado Democrático 

de Direito. Note que na atividade administrativa permite-se a atuação do agente público, 

apenas se concedida ou deferida por norma legal, ao passo que ao particular é permitido 

fazer tudo quanto não estiver proibido pela lei. Toda atividade administrativa vincula-se a tal 

princípio, que se encontra consagrado em nossa Constituição Federal (Art. 5o, II, XXXV e Art. 

37). 

 

Assim, quanto às particularidades do mercado de telecomunicações, pode-se afirmar 

que as restrições de participação de empresas nas licitações devem ser, mais que em 

outros casos, motivadas. Isto porque, em homenagem aos princípios da competitividade 

e isonomia, apenas se podem admitir as restrições objetivas e legítimas. 
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E, sempre em atenção à legislação que rege o setor de telecomunicações, é crime a prestação 

de serviço sem a competente e específica outorga. 

Daí se tem: 

(i) as empresas de grupos diferentes podem deter outorgas que se 

complementam para a prestação do serviço ora licitado, sem qualquer risco 

de prejuízo para o usuário e/ou interesse publico, em localidades diversas 

do Pais, por exemplo; 

(ii) a Oi associa-se à outras empresas ( sob controle comum ou não) 

sempre que há a demanda por serviços ou projetos de grande 

complexidade em regiões diversificadas, e esta associação verifica-se 

também em outros grupos de empresas, e é perfeitamente legal. 

Ora, mantida a restrição quanto ao formato da participação das empresas em consórcio, a 

Impugnante estará, juntamente com outras prestadoras de serviços de telecomunicações, 

prejudicada de participar desta competição! O licitante, nesta licitação, pode (e deve), com 

segurança, eficiência e vantajosidade, admitir a participação de empresas consorciadas, sem 

quaisquer limitações, como sempre o fez, porque a associação de empresas pode 

representar a apresentação da melhor proposta para a Administração. 

Nesse sentido, cumpre trazer os seguintes entendimentos do TCU acerca da matéria: 

“No entender da Unidade Técnica, não obstante constituir faculdade da 

Administração permitir ou não a participação de empresas em consórcio nas 

aludidas convocações, no presente caso, a vedação teria ocorrido sem a 

adequada motivação, o que teria inviabilizado a participação de mais 

licitantes, em prejuízo do princípio da ampla competição.” (Acórdão 

59/2006 - Plenário) 

“Não prospera também o argumento de que a possibilidade de formação de 

consórcio no Edital afastaria eventual restrição à competitividade da 

licitação. A constituição de consórcio visa, em última instância, a 

junção de 2 (duas) ou mais empresas para realização de determinado 

empreendimento, objetivando, sob a ótica da Administração Pública, 

proporcionar a participação de um maior número de empresas na 

competição, quando constatado que grande parte delas não teria 

condições de participar isoladamente do certame. (...)” (Acórdão n.º 

1.591/2005, Plenário, rel. Ministro Guilherme Palmeira) (grifo nosso) 

Nota-se, tanto do entendimento doutrinário quanto jurisprudencial, que a permissão de 

consórcios nas licitações tem aspecto bifronte, podendo gerar ou restringir a competitividade. 
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Não obstante, conforme se demonstrou acima, a formação de consórcios é medida válida e 

necessária, que irá beneficiar a Administração com o aumento da participação de empresas na 

licitação, aumentando a competição entre elas e reduzindo, inevitavelmente, o preço final da 

contratação.  

Da mesma forma, não deve haver restrições quanto ao consórcio de empresas que sejam 

coligadas, controladoras e controladas. Isso porque, decorrente das particularidades do 

mercado e da economia globalizada, é comum a existência no âmbito das telecomunicações 

conglomerados econômicos que necessitam dessa ferramenta jurídica para participarem das 

licitações. Frise-se que muitas das vezes a prestação do serviço por empresa isolada não é o 

suficiente, necessitando da atuação em conjunto para a consecução do objeto da licitação. 

Ante o exposto, de forma a possibilitar a participação de um maior número de empresas no 

certame, garantindo a sua competitividade e a busca pela proposta mais vantajosa à 

Administração Pública requer sejam excluídos o item 5.4.2 do Edital e o item 12.0.1 do Termo 

de Referência para que seja permitida a participação em consórcio de empresas do 

mesmo grupo, nos termos do art. 33 da Lei n.º 8.666/93.  

 

2. IMPEDIMENTO À PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS SUSPENSAS DE LICITAR COM A ADMINISTRAÇÃO 

PÚBLICA EM GERAL 

 

O item 5.4.5 do Edital veda a participação de empresas que estejam punidas com suspensão 

do direito de contratar ou licitar com a Administração Pública Federal, Estadual e Municipal. 

 

Com efeito, o art. 87, inciso III, da Lei n.º 8.666/1993 prevê, dentre as modalidades de 

penalidades em caso de inexecução total ou parcial do contrato, a suspensão temporária de 

participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração. 

 

Diante do acima exposto, faz-se necessário esclarecer que os conceitos de Administração e 

Administração Pública são distintos, nos termos dos incisos XI e XII do art. 6º da Lei de 

Licitações, in verbis: 

 

“Art. 6o - Para os fins desta Lei, considera-se: 

 

XI - Administração Pública - a administração direta e indireta da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, abrangendo inclusive as 

entidades com personalidade jurídica de direito privado sob controle do 

poder público e das fundações por ele instituídas ou mantidas; 
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XII - Administração - órgão, entidade ou unidade administrativa pela qual a 

Administração Pública opera e atua concretamente;” 

 

Da análise dos dispositivos legais, verifica-se que as expressões “Administração Pública” e 

“Administração” são distintas. 

 

Nesse sentido, importante citar a lição de Marçal Justen Filho a respeito do tema: 

 

“Administração Pública: A expressão é utilizada em acepção ampla e não 

deve ser identificada com ‘Poder Executivo’. Indica as pessoas de direito 

público que participam de uma contratação, ainda quando esta contratação 

se efetive através de órgãos do Poder Judiciário e do Poder Legislativo. 

Além da chamada ‘Administração Direta’ (União, Estados e Distrito Federal, 

Municípios), a expressão também abrange a ‘Administração Indireta’ 

(autarquias, empresas públicas e sociedades de economia mista). Além 

disso, as ‘fundações’ instituídas ou mantidas com recursos públicos ou 

outras pessoas de direito privado sob controle estatal estão abarcadas no 

conceito.” 

 

“Administração: A expressão isolada é utilizada para identificar a unidade 

específica que, no caso concreto, está atuando. A distinção entre 

Administração Pública e Administração é utilizada em algumas passagens 

na disciplina da Lei n.º 8.666. A hipótese de maior relevância encontra-se no 

art. 87, incs. III e IV, a propósito das sanções de suspensão temporária do 

direito de licitar ou de contratar e de declaração de inidoneidade.”2 

 

Da mesma forma entende Jessé Torres Pereira: 

 

“A distinção, para os fins de aplicação desta lei, entre Administração e 

Administração Pública encontra importantes aplicações. Ilustre-se com a 

intrincada questão de estabelecer-se a extensão das penalidades de 

suspensão e de declaração de inidoneidade, ambas acarretando a 

supressão temporária do direito de participar de licitações e de contratar. 

Tratando-se de suspensão, a supressão se dá em face da Administração; 

na hipótese de inidoneidade, o cumprimento da punição é em face da 

Administração Público.”3 

 

                                                 
2 JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à lei de licitações e contratos administrativos. 15ª ed. São Paulo: Editora 
Dialética, 2012, p. 142. 
 
3 PEREIRA JUNIOR, Jessé Torres. Comentários à lei das licitações e contratações da administração pública. 7 ed. Rio 
de Janeiro: Editora Renovar, 2007, p. 125. 
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Este entendimento foi ratificado em recentes decisões do Plenário do Tribunal de Contas da 

União (Acórdãos nº 3.243/2012-Plenário, 3.439/2012-Plenário e Acórdão 842/2013-Plenário)4, 

segundo o qual os efeitos jurídicos da referida sanção está adstrita ao órgão que a 

aplicou. Nesse sentido, destaca-se: 

 

Informativo TCU nº 147: 

1. A sanção de suspensão temporária de participação em licitação e 

impedimento de contratar com a Administração, prevista no art. 87, 

inciso III, da Lei 8.666/1993, alcança apenas o órgão ou a entidade que 

a aplicou. 

“[...] O relator, ao examinar os esclarecimentos trazidos aos autos, lembrou 

que “a jurisprudência recente desta Corte de Contas é no sentido de que a 

sanção prevista no inciso III do art. 87 da Lei nº 8.666/93 produz efeitos 

apenas no âmbito do órgão ou entidade que a aplicou (Acórdãos 

3.439/2012-Plenário e 3.243/2012-Plenário)”. E mais: “Interpretação distinta 

de tal entendimento poderia vir a impedir a participação de empresas que 

embora tenham sido apenadas por órgãos estaduais ou municipais com 

base na lei do pregão, não estão impedidas de participar de licitações no 

âmbito federal”. Anotou, ainda, que, a despeito de o edital em tela não 

explicitar o significado preciso do termo “Administração” constante do item 

2.2, “c”, os esclarecimentos prestados revelaram que tal expressão “refere-

se à própria Seção Judiciária do Rio de Janeiro da Justiça Federal” e que, 

portanto, “o entendimento do órgão está em consonância com as definições 

da Lei nº 8.666/93, assim como com o entendimento desta Corte”. [...] O 

Tribunal, ao acolher a proposta do relator, decidiu: a) julgar improcedente a 

representação e revogar a cautelar anteriormente concedida; b) 

“recomendar à Seção Judiciária do Rio de Janeiro da Justiça Federal que, 

em seus futuros editais de licitação, especifique que estão impedidas de 

participar da licitação as empresas que tenham sido sancionadas com base 

no art. 87, III, da Lei nº 8.666/93, somente pela própria Seção Judiciária do 

Rio de Janeiro da Justiça Federal”. Acórdão 842/2013-Plenário, TC 

006.675/2013-1, relator Ministro Raimundo Carreiro, 10.4.2013. 

 

 

Vale mencionar que este já era o entendimento “histórico” do Tribunal de Contas da 

União, conforme se nota dos acórdãos nº 1.727/2006-1ª Câmara, nº 2.617/2010-2ª Câmara, nº 

1.539/2010-Plenário e da Decisão nº 352/98-Plenário. 

 

                                                 
4 Decisões publicadas recentemente, respectivamente, nos informativos do TCU nº 134, nº 136 e nº 147. 
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Assim, ao apresentar comparativo entre a sanção de suspensão do direito de 

licitar/impedimento de contratar e a declaração de inidoneidade, defende que a Administração 

é entendida, pela definição constante do inciso XI do art. 6º do diploma legal em comento, 

como sendo o órgão, entidade ou unidade administrativa pela qual a Administração Pública 

opera e atua concretamente – vale dizer, o órgão público. Já a Administração Pública é 

definida como sendo o universo de órgãos e entidades da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios, nos termos do inciso XII do art. 6º da Lei n.º 8.666. 

 

Portanto, requer seja alterado o item 5.4.5 do Edital, para que seja vedada a participação 

apenas das empresas suspensas de licitar e impedidas de contratar com este órgão público 

licitante, e não com a Administração Pública Estadual, ou que seja especificado que a 

Administração Pública Estadual se refere tão somente ao Estado de Rondônia. 

 

3. PAGAMENTO VIA NOTA FISCAL COM CÓDIGO DE BARRAS  

O item 10.1 do Termo de Referência e a Cláusula Oitava da Minuta do Contrato estabelecem 

que o pagamento deverá ser realizado por meio de crédito em conta corrente, pois exige a 

apresentação dos dados bancários.  

Ocorre que tal sistema de pagamento encontra-se em dissonância com o procedimento de 

pagamento adotado relativamente aos serviços de telecomunicações, uma vez que esses são 

pagos mediante apresentação de fatura (nota fiscal com código de barras), ou mediante 

SIAFI nos casos de órgãos vinculados à Administração Pública Federal, como é o caso 

da ANATEL.  

Como é cediço, o SIAFI é um sistema informatizado que controla a execução orçamentária, 

financeira, patrimonial e contábil dos órgãos da Administração Pública direta federal, das 

autarquias, fundações e empresas públicas federais e das sociedades de economia mista que 

estiverem contempladas no orçamento fiscal e (ou) no orçamento da seguridade social da 

União.  

Assim, as unidades gestoras registram seus documentos (empenho, ordem bancária etc.) e o 

SIAFI efetua automaticamente todos os lançamentos contábeis necessários para se ter 

conhecimento atualizado das receitas, despesas e disponibilidades financeiras do Tesouro 

Nacional. 

Com efeito, esse sistema de faturamento e cobrança, o qual permite o reconhecimento rápido e 

eficiente do pagamento, é baseado em código de barras. 
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Qualquer outra forma de pagamento, como o depósito em conta corrente previsto no Edital, 

causará transtornos ao sistema de contas a receber da empresa de telecomunicações 

contratada. 

Ademais, a Oi utiliza o sistema de faturamento, por meio de Nota Fiscal/Fatura, emitida com 

código de barras para pagamento, em apenas uma via, modelo 22, em razão das várias 

vantagens que essa forma de pagamento proporciona.  

Tal sistema proporciona vantagens à empresa prestadora dos serviços, haja vista que reduz a 

inadimplência e garante a satisfação do cliente.  

Ante o exposto, para a melhor adequação do instrumento convocatório à realidade do setor de 

telecomunicações, requer a alteração do item 10.1 do Termo de Referência e da Cláusula 

Oitava da Minuta do Contrato a fim de permitir que o pagamento seja realizado mediante 

autenticação de código de barras, facilitando, assim, o reconhecimento eficiente do pagamento. 

 

4. GARANTIAS À CONTRATADA EM CASO DE INADIMPLÊNCIA DA CONTRATANTE 

O item 10.4 do Termo de Referência dispõe que no caso de atraso no pagamento a ser 

efetuado pela contratante a contratada, os cálculos dos valores devidos deverão observar as 

regras ali traçadas.  

Não obstante, cumpre trazer à baila o art. 54 da Lei n.º 8.666/1993, que estabelece a aplicação 

supletiva dos princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado no 

âmbito dos contratos administrativos. Adiante, verifica-se que o art. 66 da Lei de Licitações 

determina que “o contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas desta Lei, respondendo cada uma pelas consequências de 

sua inexecução total ou parcial”. 

Nesse sentido, verifica-se que o eventual descumprimento da obrigação de pagamento da 

Contratante deverá gerar as devidas consequências. No caso em quadra, caracteriza-se a 

mora por parte da Contratante. Em assim sendo, deverá ressarcir a Contratada no que tange 

aos ônus de mora, a saber: juros moratórios, multa moratória e correção monetária. 

Verifica-se que a necessidade premente de ressarcimento baseia-se no fato de que não pode a 

Contratada suportar o atraso do pagamento das parcelas sob pena de desequilíbrio da relação 

contratual. Ademais, a mora da Administração culminada com a não incidência dos encargos 

devidos gera incondicionalmente o locupletamento sem causa desta. 
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Por fim, verifica-se que os percentuais referentes à multa e juros moratórios devem se dar, 

respectivamente, à razão de 2% (dois por cento) sobre o valor da fatura e 1% (um por cento) 

ao mês. A correção monetária deve se operar com base no IGP-DI, índice definido pela FGV. A 

razão pela fixação de tais parâmetros se dá na prática usual do mercado em geral, incluindo o 

de telecomunicações. Verifica-se que, impostos valores aquém do exposto, pode-se gerar para 

a Administração situação de flagrante desequilíbrio, influenciando, em última análise, no 

equilíbrio econômico-financeiro da Contratada. 

Sobre o tema, o Tribunal de Contas da União assim se manifestou: 

“(...) 1.5 Em seu voto que fundamentou o Acórdão 1931/2004-Plenário, o Relator, 

Excelentíssimo Senhor Ministro Walton Alencar Rodrigues, ao analisar a pretensão do Órgão 

de não pagar a atualização monetária à empresa contratada, assim discorre: Essa solução, 

além de não se harmonizar com o princípio jurídico que veda o enriquecimento sem causa à 

custa alheia, aplicável às relações jurídicas de toda a espécie, não se conforma com a 

Constituição Federal (art. 37, inciso XXI) e com a Lei 8.666/93 (art. 3º), que determinam a 

manutenção das condições efetivas da proposta nas contratações realizadas pelo poder 

público. 11.6 Na sequencia, discorre sobre o índice utilizado para o cálculo da atualização 

monetária: Apesar de reconhecer o direito da contratada à correção monetária dos valores 

pagos em atraso pela Administração, saliento que o critério adotado pela Secretaria de 

Infraestrutura do Governo do Estado do Ceará não foi tecnicamente adequado. Conforme 

salientei no voto condutor do Acórdão 1503/2003 - Plenário, a utilização da Taxa Referencial - 

TR é devida apenas para as operações realizadas nos mercados financeiros de valores 

mobiliários, seguros, previdência privada, capitalização e futuros, a teor do disposto no art. 27, 

§5º, da Lei 9.069/95. Portanto, deveria o órgão responsável ter aplicado a variação dos índices 

contratualmente estabelecidos (colunas da Fundação Getúlio Vargas), os quais melhor refletem 

a evolução de preços dos insumos envolvidos no objeto da contratação. 11.7 Naquele caso, 

havia sido paga a atualização monetária calculada pela Taxa Referencial - TR, entendendo o 

Relator que deveria ser utilizado o índice da Fundação Getúlio Vargas, que 'melhor reflete a 

evolução de preços dos insumos envolvidos no objeto da contratação'. (...) 1.10 Quanto ao 

pagamento de juros, ainda no voto mencionado, destacamos os trechos que seguem: (...) Com 

relação ao cabimento dos juros moratórios, entendo oportuno tecer algumas considerações. 

(...) Como tal, negar à empresa contratada a composição de perdas e danos decorrentes de 

mora da própria Administração atentaria contra o primado da justiça que arrosta o 

enriquecimento sem causa, mesmo que essa exigência não esteja prevista em lei ou em 

disposição contratual. (...)”.(AC-1920-09/11-1    Sessão: 29/03/11    Grupo: I    Classe: II    

Relator: Ministro UBIRATAN AGUIAR - Tomada e Prestação de Contas - Iniciativa Própria) 
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Pelo exposto, faz-se necessária a alteração do item 10.4 do Termo de Referência referente ao 

ressarcimento referente ao atraso no pagamento da parcela contratada por parte do 

Contratante, de modo a incidir multa de 2% sobre o valor da fatura no mês de atraso, juros de 

mora na ordem de 1% ao mês e a correção monetária pelo IGP-DI. 

 

5. RETENÇÃO DO PAGAMENTO PELA CONTRATANTE 

O item 10.6 do Termo de Referência dispõe que “Não será efetuado qualquer pagamento de 

parcela inadimplida à empresa Contratada enquanto houver pendência de liquidação da 

obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual, bem como relativa 

à sua regularidade fiscal.” 

Entretanto, o art. 87 da Lei de Licitações define rol taxativo de sanções aplicáveis à Contratada, 

prevendo a hipótese de advertência, multa, suspensão temporária de participação em licitação, 

impedimento de contratar com a Administração e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar com a Administração Pública. Não obstante, não consta em nenhum momento a 

previsão de retenção dos pagamentos. 

Nesse sentido, deve-se impedir que o Edital imponha à Contratada medidas que não estejam 

relacionadas ao art. 87 da Lei 8.666/1993, em obediência ao princípio da legalidade. Dessa 

forma, pode-se afirmar que a exigência editalícia em comento não tem razão de ser, sendo 

impossível promover a retenção dos pagamentos como sanção ao não cumprimento da 

regularidade fiscal. 

Esse é entendimento recentemente esposado pelo Tribunal de Contas da União – TCU, no 

sentido de que a perda da regularidade fiscal no curso de contratos de execução continuada ou 

parcelada justifica a imposição de sanções à Contratada, mas não autoriza a retenção de 

pagamentos por serviços prestados: 

 “Consulta formulada pelo Ministério da Saúde suscitou possível divergência 

entre o Parecer da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional (PGFN) 

401/2000 e a Decisão nº 705/1994 – Plenário do TCU, relativamente à 

legalidade de pagamento a fornecedores em débito com o sistema da 

seguridade social que constem do Sistema de Cadastramento 

Unificado de Fornecedores (Sicaf). A consulente registra a expedição, 

pelo Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão de orientação 

baseada no Parecer 401/2000 da PGFN, no sentido de que “os bens e 

serviços efetivamente entregues ou realizados devem ser pagos, ainda que 
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constem irregularidades no Sicaf”. Tal orientação, em seu entendimento, 

colidiria com a referida decisão, por meio do qual o Tribunal firmou o 

entendimento de que os órgãos e as entidades da Administração Pública 

Federal devem exigir, nos contratos de execução continuada ou parcelada, 

a comprovação, por parte da contratada, da regularidade fiscal, incluindo a 

da seguridade social. O relator, ao endossar o raciocínio e conclusões do 

diretor de unidade técnica, ressaltou a necessidade de os órgãos e 

entidade da Administração Pública Federal incluírem, “nos editais e 

contratos de execução continuada ou parcelada, cláusula que 

estabeleça a obrigação do contratado de manter, durante a execução 

do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 

na licitação”, além das sanções resultantes de seu descumprimento. 

Acrescentou que a falta de comprovação da regularidade fiscal e o 

descumprimento de cláusulas contratuais “podem motivar a rescisão 

contratual, a execução da garantia para ressarcimento dos valores e 

indenizações devidos à Administração e a aplicação das penalidades 

previstas no art. 87 da Lei nº 8.666/93, mas não a retenção do 

pagamento”. Caso contrário estaria a Administração incorrendo em 

enriquecimento sem causa. Observou, também, que a retenção de 

pagamento ofende o princípio da legalidade por não constar do rol do 

art. 87 da Lei nº 8.666/93. O Tribunal, então, decidiu responder à 

consulente que os órgãos e entidades da Administração Pública 

Federal devem: a) “… exigir, nos contratos de execução continuada ou 

parcelada, a comprovação, por parte da contratada, da regularidade 

fiscal, incluindo a seguridade social, sob pena de violação do disposto 

no § 3º do art. 195 da Constituição Federal”; b) “… incluir, nos editais e 

contratos de execução continuada ou parcelada, cláusula que 

estabeleça a obrigação do contratado de manter, durante a integral 

execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação, prevendo, como sanções para o inadimplemento 

a essa cláusula, a rescisão do contrato e a execução da garantia para 

ressarcimento dos valores e indenizações devidos à Administração, 

além das penalidades já previstas em lei (arts. 55, inciso XIII, 78, inciso 

I, 80, inciso III, e 87, da Lei nº 8.666/93)”. (Acórdão n.º 964/2012-Plenário, 

TC 017.371/2011-2, rel. Min. Walton Alencar Rodrigues, 25.4.2012) (grifo 

nosso) 

Na mesma esteira encontra-se a jurisprudência do STJ: 
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“ADMINISTRATIVO. CONTRATO. ECT. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

TRANSPORTE. DESCUMPRIMENTO DA OBRIGAÇÃO DE MANTER A 

REGULARIDADE FISCAL. RETENÇÃO DO PAGAMENTO DAS FATURAS. 

IMPOSSIBILIDADE. 

1. A exigência de regularidade fiscal para a participação no procedimento 

licitatório funda-se na Constituição Federal, que dispõe no § 3º do art. 195 

que "a pessoa jurídica em débito com o sistema da seguridade social, como 

estabelecido em lei, não poderá contratar com o Poder Público nem dele 

receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios", e deve ser mantida 

durante toda a execução do contrato, consoante o art. 55 da Lei 8.666/93. 

2. O ato administrativo, no Estado Democrático de Direito, está subordinado 

ao princípio da legalidade (CF/88, arts. 5º, II, 37, caput, 84, IV), o que 

equivale assentar que a Administração poderá atuar tão somente de acordo 

com o que a lei determina. 

3. Deveras, não constando do rol do art. 87 da Lei 8.666/93 a retenção 

do pagamento pelos serviços prestados, não poderia a ECT aplicar a 

referida sanção à empresa contratada, sob pena de violação ao 

princípio constitucional da legalidade. Destarte, o descumprimento de 

cláusula contratual pode até ensejar, eventualmente, a rescisão do 

contrato (art. 78 da Lei de Licitações), mas não autoriza a recorrente a 

suspender o pagamento das faturas e, ao mesmo tempo, exigir da 

empresa contratada a prestação dos serviços. 

4. Consoante a melhor doutrina, a supremacia constitucional ‘não significa 

que a Administração esteja autorizada a reter pagamentos ou opor-se ao 

cumprimento de seus deveres contratuais sob alegação de que o particular 

encontra-se em dívida com a Fazenda Nacional ou outras instituições. A 

administração poderá comunicar ao órgão competente a existência de 

crédito em favor do particular para serem adotadas as providências 

adequadas. A retenção de pagamentos, pura e simplesmente, caracterizará 

ato abusivo, passível de ataque inclusive através de mandado de 

segurança.’ (Marçal Justen Filho. Comentários à Lei de Licitações e 

Contratos Administrativos, São Paulo, Editora Dialética, 2002, p. 549). 
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5. Recurso especial a que se nega provimento.” (REsp 633.432/MG, Rel. 

Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 22/02/2005, DJ 

20/06/2005, p. 141) 

Assim, existindo na data de pagamento pendências fiscais, poderá a Administração, atendendo 

ao princípio da legalidade, aplicar uma das sanções definidas no art. 87 da Lei de Licitações, 

não sendo admissível a imposição de sanção que fuja ao rol taxativo do dispositivo legal citado. 

Frise-se que o princípio da legalidade, sendo o elemento basilar do regime jurídico-

administrativo, é considerado como aspecto indissociável de toda a atividade administrativa, 

vinculando as ações do administrador à lei, sendo decorrência direta do Estado Democrático 

de Direito. Dessa forma, impor sanção que extrapola a lei importa em desrespeito inexorável ao 

princípio da legalidade. 

Diante disso, tendo em vista que a suspensão do pagamento pelos serviços prestados não 

consta no rol do art. 87 da Lei n.º 8.666/93, o qual elenca as sanções pela inexecução total ou 

parcial do contrato, requer a modificação do item 10.6 do Termo de Referência.  

 

6. POSSIBILIDADE DE SUBCONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

O item 11 do Termo de Referência e a Cláusula Décima Sexta da Minuta do Contrato vedam 

ao licitante vencedor do Certame a subcontratação, cessão e/ou transferência total ou parcial 

do objeto deste termo. 

 

Todavia, em contraponto a previsão do instrumento convocatório, cumpre observar que a 

realidade e o dinamismo do mercado empresarial, muitas vezes, demandam uma alteração 

substancial na forma de atuação das empresas, importando em reorganização na estrutura 

societária das pessoas jurídicas, inclusive, daquelas que contratam com a Administ ração 

Pública. 

 

Ora, embora o Contrato administrativo seja pessoal, conforme se extrai do artigo 78, inciso 

VI, da lei 8.666/93, não é forçoso dizer que este não é necessariamente personalíssimo, 

podendo, em tese, absorver eventuais alterações na estrutura societária das empresas 

contratadas, ainda que esta condição não esteja expressamente prevista no edital e no 

Contrato. Nesta direção evoluiu a Jurisprudência do Tribunal de Contas da União. 

 

Inicialmente, na decisão 420/02 - Plenário, o Tribunal afastou a continuidade do Contrato 

argumentando que os institutos indicados no inciso VI do art. 78 (cessão, transferência, 

fusão, cisão e incorporação) não podem ser adotados, “eis que isentam a contratada da sua 
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posição de única e plena responsável perante a administração quanto às relações jurídicas 

emergentes do contrato”. 

 

Decisão n.º 420/2002 – Plenário 

 

“8.5- firmar o entendimento de que, em contratos administrativos, é ilegal e 

inconstitucional a sub-rogação da figura da contratada ou a divisão das 

responsabilidades por ela assumidas, ainda que de forma solidária, por 

contrariar os princípios constitucionais da moralidade e da eficiência (art. 

37, caput, da Constituição Federal), o princípio da supremacia do 

interesse público, o dever geral de licitar (art. 37, XXI, da Constituição) e 

os arts. 2.º, 72 e 78, inciso VI, da Lei 8.666/93.” 

 

JÁ NAS DECISÕES 1.108/03 E 1.517/05, EM SENTIDO CONTRÁRIO, O TCU ENTENDEU 

PELA NECESSIDADE DE REFORMA DO ENTENDIMENTO CONTIDO NA DECISÃO 

420/02, MANIFESTANDO-SE PELA POSSIBILIDADE DA CONTINUIDADE DO 

CONTRATO, DESDE QUE PREVISTO EXPRESSAMENTE NO EDITAL E QUE SEJAM 

MANTIDAS TODAS AS CONDIÇÕES INICIALMENTE PACTUADAS. 

Acórdão 1108/2003 – Plenário 

 

"...imperioso que a empresa resultante da fusão, cisão ou incorporação 

preencha os mesmos requisitos de habilitação exigidos inicialmente. O 

preenchimento desses requisitos resguarda a administração de possíveis 

problemas que poderiam ocorrer em cada um desses processos, como o 

comprometimento da saúde financeira da empresa, a perda da capacidade 

técnica para executar determinados serviços (no caso de uma cisão, por 

exemplo), ou a ausência de regularidade fiscal da empresa sucessora. Tal 

necessidade é, ate mesmo, uma conseqüência do art. 55, inciso XIII da 

Lei nº 8.666/93, que estabelece que o contratado deve manter, durante 

todo o contrato, as condições de habilitação exigidas na licitação”. 

 

Acórdão 1517/2005 – Plenário 

 

“É preciso ter a exata noção de que nem todas as hipóteses elencadas no 

art. 78 da Lei 8666/1993 impõem, se ocorrerem, necessariamente, a 

rescisão do contrato firmado com a Administração Pública. Esse 

entendimento encontra respaldo na jurisprudência desta Casa, reafirmada 

no Acórdão 1108/2003 – Plenário, de minha Relatoria, prolatado nos autos 

do TC 013.546/2002-0”. 
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Posteriormente, manifestando-se de forma mais flexível nos julgados 113/06; 2.071/06 e 

634/07 O TCU PASSOU A ADMITIR A POSSIBILIDADE DE CONTINUIDADE 

CONTRATUAL, AINDA QUE NÃO PREVISTA EXPRESSAMENTE NO EDITAL E NO 

CONTRATO. 

 

Acórdão 634/2007 – Plenário 

 

“Nos termos do art. 78, inciso VI, da Lei 8.666/1993, se não há expressa 

regulamentação no edital e no termo de contrato dispondo de modo 

diferente, é possível, para atendimento ao interesse público, manter 

vigentes contratos cujas contratadas tenham passado por processo de 

cisão, incorporação ou fusão, ou celebrar contrato com licitante que tenha 

passado pelo mesmo processo, desde que: (1) sejam observados pela 

nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na 

licitação original; (2) sejam mantidas as demais cláusulas e condições do 

contrato; (3) não haja prejuízo à execução do objeto pactuado; e (4) haja a 

anuência expressa da Administração à continuidade do contrato”.  

 

EM OUTRO TURNO, O TCU, EM JURISPRUDÊNCIA MAIS RECENTE, TEM DECIDIDO 

QUE A OCORRÊNCIA DE FUSÃO, CISÃO OU INCORPORAÇÃO PELA EMPRESA 

CONTRATADA, PODE SER ACATADA PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, DESDE QUE 

ATENDIDOS OS SEGUINTES PRESSUPOSTOS: 

 

 NÃO HAJA PROIBIÇÃO NO EDITAL NEM NO CONTRATO; 

 SEJAM MANTIDAS AS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO EXIGIDAS NA 

LICITAÇÃO; 

 NÃO HAJA QUALQUER PREJUÍZO PARA A FIEL EXECUÇÃO DO CONTRATO. 

 

REPRESENTAÇÃO. LICITAÇÃO. PROCEDÊNCIA. CISÃO EMPRESARIAL. 

CONTINUIDADE DA EXECUÇÃO CONTRATUAL. REVOGAÇÃO DA MEDIDA 

CAUTELAR. COMUNICAÇÃO. ARQUIVAMENTO. 

 

1. A cisão empresarial não determina, por si só, a revogação contratual prevista no 

art. 78, inc. VI, da Lei 8.666/93. 

2. Observado o interesse público, acordo firmado entre particulares sob o império do 

direito privado pode nortear decisão do administrador público.  

3. Revoga-se medida cautelar anteriormente concedida quando insubsistentes os 

motivos para sua adoção. 
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Voto do Ministro Relator 

5. Acerca da legalidade de fusão, incorporação ou cisão em contratos 

administrativos, frente ao disposto no art. 78, inc. VI, da Lei nº 8.666/93,  o TCU 

entendeu, em consulta formulada pela Câmara dos Deputados, por meio do Acórdão 

1.108/2003 do Plenário, que é possível a continuidade dos contratos, desde que 

sejam observados os seguintes requisitos: - tal possibilidade esteja prevista no edital 

e no contrato; - a nova empresa cumpra os requisitos de habilitação originalmente 

previstos na licitação; e - sejam mantidas as condições originais do contrato. 

6. Vale dizer, acerca do primeiro requisito, que o Tribunal vem evoluindo para 

considerar que, restando caracterizado o interesse público, admite-se a continuidade 

do contrato, ainda que não prevista a hipótese de reorganização empresarial no 

edital e no contrato. Essa é a posição, aliás, da Unidade Técnica, do autor da 

representação e do órgão contratante do Distrito Federal. Ademais, está contida no 

recente Acórdão nº 113/2006 - Plenário. 

7. Penso ser louvável a evolução jurisprudencial ocorrida no TCU sobre essa matéria. 

A dinâmica empresarial inerente a um mercado competitivo e globalizado, que impõe 

a necessidade de alterações na organização da sociedade para a sua própria 

sobrevivência, não pode ficar engessada por falta de previsão, nos contratos 

administrativos, sobre a possibilidade de alteração organizacional, por meio de cisão, 

fusão ou incorporação. 

8. A proibição de alteração da organização da sociedade contratante com a 

Administração Pública poderia, ao contrário do desejado pela norma, levar ao seu 

enfraquecimento e, assim, oferecer riscos à plena execução contratual.  

9. É sabido que, nos contratos administrativos, a Administração Pública participa com 

supremacia de poderes na relação jurídica, com suporte no objetivo de fazer 

prevalecer o interesse público sobre os interesses particulares. E para isso, a 

Administração dispõe de prerrogativas, entre elas a possibilidade de alterar ou 

rescindir unilateralmente os ajustes e de aplicar sanções legais. 

10. Assim, a previsão contida no art. 78, inc. VI, no que tange à ocorrência de fusão, 

incorporação ou cisão, deve ser vista como uma prerrogativa, uma faculdade da 

Administração, e não como uma conseqüência direta e inexorável da reorganização 

empresarial, que não admite avaliação acerca do interesse público na adoção da 

medida extrema. 

11. A rescisão há de ser aplicada quando a hipótese prevista no dispositivo mostrar-

se inconveniente para o serviço público ou quando ferir os princípios básicos da 

Administração Pública. 

 

Logo, a posição majoritária do TCU entende pela continuidade do Contrato, uma vez 

mantidas todas as condições inicialmente pactuadas, inclusive quanto os requisitos de 
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habilitação e qualificação técnica, cabendo à Administração verificar a inexistência de 

prejuízo em cada caso. 

 

O TCU passou a flexibilizar o tema e admitir a possibilidade da continuidade do 

Contrato decorrente de fusão, cisão ou incorporação da empresa contratada, em prol 

da continuidade do serviço público e do interesse público desde que sejam mantidas as 

condições de habilitação exigidas na licitação e não haja qualquer prejuízo para a fiel 

execução do Contrato. 

 

Diante do exposto, em prestígio a segurança jurídica e em obediência estrita a 

jurisprudência mais atual do Tribunal de Contas da União, a Oi requer a alteração dos 

itens em comento, para que se consigne expressamente, que o Contrato não poderá ser 

rescindido, de forma unilateral, exclusivamente por alteração na estrutura societária da 

empresa Contratada. 

 

 

DO ANEXO I TERMO DE REFERENCIA 

Da análise das especificações técnicas, sobrevieram imperfeições que incidirão 

diretamente na execução do contrato. Há também a necessidade de flexibilização de algumas 

exigências para que se possa atingir o melhor preço da proposta, beneficiando a Administração 

Pública com a prestação de serviços de qualidade com preços mais módicos. 

ITEM 4. ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS 

4.0.1. SERVIÇO DE IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA DE MONITORAMENTO 

4.0.1.2. Além da disponibilização, instalação e manutenção dos 

equipamentos compreendidos na contratação, a Contratada deverá 

disponibilizar via web (internet) um software de monitoramento e aplicativo 

com sistema Android que atenda a todos os requisitos técnicos descritos 

abaixo e aos demais requisitos deste Termo de Referência: 

 Este item traz vários subitens necessários para atendimento integral das 

exigências mínimas referenciadas ao sistema Web, algumas exigências necessitam de 

esclarecimentos afim das empresas interessadas em participar ter as condições mínimas para 

confecção da melhor proposta. 

e) Posição (localização em mapa digital) dos veículos, em tempo real;  
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 Este item exige que a atualização no mapa seja em tempo real, vale ressaltar que 

há uma necessidade do sistema em receber as informações dos rastreadores para haver 

qualquer atualização. 

Pedido: Solicitamos que esta atualização seja conforme o recebimento dos dados dos 

rastreadores, ou seja atualização conforme sincronização dos dados. 

g) Alarme de acionamento de botão de pânico; 

 Este dispositivo foi criado para nos casos onde o motorista sinta que está em uma 

situação de perigo, ele aciona o botão de pânico, possibilitando que a empresa monitore online 

o veículo, além da empresa também poder tentar contato com o motorista. 

 O acionamento deste botão tem várias funções onde devemos observar algumas: 

Interromper/bloquear o fornecimento de combustível e desligar o veículo; 

 Ocorre que pode acontecer um acionamento involuntário deste botão o que pode 

trazer problemas para o veículo e motorista, como por exemplo: 

 Imagine que o condutor acionou o botão e bloqueou o combustível do seu veículo 

em uma estrada, e após receber o comando, ele andou mais alguns metros até acabar o 

combustível e o veículo morreu dentro de um túnel, ou em um local isolado onde não existe 

nenhum sinal. O Condutos decide desbloquear, mas o rastreador não responde pela falta de 

sinal dentro do túnel. 

 Neste cenário o motorista estará isolado e com possibilidade de sofrer um assalto, 

sequestro ou algo do tipo. 

 Outro fator que deve ser levado em consideração é que para a instalação deste 

dispositivo implica na alteração do sistema elétrico do veículo podendo alterar a garantia do 

mesmo. 

Pedido: Ante o exposto solicitamos a retirada deste item. 

 
h) Informação em tempo real da violação de pontos ou rota estabelecida 
para análise de atraso, adiantamento e descumprimento; 

 Este item exige uma informação em tempo real da violação, vale frisar que esta 

exigência é perfeitamente possível de desenvolver, porem para um melhor entendimento e 

mais assertividade na confecção da proposta temos a necessidade e esclarecimento de alguns 

pontos referente a particularidades de funcionamento, a saber: 
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1. O que seria violação de pontos?  

2. Rota estabelecida, seria roteirização? 

Pedido: Solicitamos alteração referente a atualização para tempo de atualização de 

sincronismo dos dados com a atualização da plataforma. 

j) O controle de acesso ao sistema deve conter três (3) perfis de usuários: 

Operador, Gestor e Administrador. A capacidade mínima de cadastro nos 

perfis deve ser de 800 (oitocentos) servidores, que serão respectivamente 

distribuídos entre os perfis da seguinte maneira: 650 operadores, 120 

gestores e 30 administradores, podendo ser alterado conforme a 

necessidade; 

 Este item exige que o sistema tenha 3 perfis de usuários, vale frisar que esta 

exigência é perfeitamente possível de desenvolver, porem para um melhor entendimento e 

mais assertividade na confecção da proposta temos a necessidade e esclarecimento de alguns 

pontos referente a particularidades de funcionamento, a saber: 

1. Qual é a função do gestor e do ADM do sistema? Ex: O que cada perfil 

pode visualizar, editar, cadastrar, etc. 

 
k) Registros de ocorrências do condutor, como multas, vencimento de CNH, 
vencimento de curso técnico, acidente, parada mecânica/elétrica, outros; 
 

 Esta exigência é perfeitamente possível de desenvolver, porem para um melhor 

entendimento e mais assertividade na confecção da proposta temos a necessidade e 

esclarecimento de alguns pontos referente a particularidades de funcionamento, a saber: 

1. As ocorrências são finitas ou existe a possibilidade de adicionar novas 

ocorrências? 

2. O registro é apenas um campo de texto livre ou é necessário anexar 

documentos? 

 
l) Deve ser permitida a criação de pontos de referência personalizados no 
mapa digital, inclusive por meio do APP driver, podendo assim o motorista 
criar pontos de interesse como lojas de agropecuária, pontos de barreira, 
áreas de risco, propriedades e outras, até o total de 150 por motorista. 
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 Esta exigência é perfeitamente possível de desenvolver, porem para um melhor 

entendimento e mais assertividade na confecção da proposta temos a necessidade e 

esclarecimento de alguns pontos referente a particularidades de funcionamento, a saber: 

1. O que seria personalização do ponto de referência? 

 
m) Aplicativo com sistema Android para registro de cada motorista com login 
e senha individual, registro de atividade, início e fim de jornada, vínculo de 
veículo da frota, pânico virtual, registro de localização com coordenadas 
GPS, chat com Plataforma WEB e funcionamento off-line. Tais funções 
deverão ser contempladas também na plataforma WEB; 
 

 Esta exigência é perfeitamente possível de desenvolver, porem para um melhor 

entendimento e mais assertividade na confecção da proposta temos a necessidade e 

esclarecimento de alguns pontos referente a particularidades de funcionamento, a saber: 

1. Registro de localização com coordenadas GPS, seria apresentar no mapa 

aonde se encontra o condutor com APP?  

2. Quais itens mencionados teriam necessidade de funcionamento off-line?  

3. Qual período de tempo para armazenamento off-line das coordenadas 

geográficas? 

 
n) A função de registro de atividades deverá conter pelo menos 10 
categorias e 200 subcategorias para cada categoria; 

 Esta exigência é perfeitamente possível de desenvolver, porem para um melhor 

entendimento e mais assertividade na confecção da proposta temos a necessidade e 

esclarecimento de alguns pontos referente a particularidades de funcionamento, a saber: 

1. Atividades seriam como ORDEM DE SERVIÇOS?  

2. Existe alguma relação com o APP? 

 
p) O sistema deve listar quais são os veículos próximos a um endereço 
determinado; 

 Esta exigência é perfeitamente possível de desenvolver, porem para um melhor 

entendimento e mais assertividade na confecção da proposta temos a necessidade e 

esclarecimento de alguns pontos referente a particularidades de funcionamento, a saber: 
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1. O usuário quem decidirá esse endereço?  

2. Qual objetivo de saber qual o veículo mais próximo? 

 

4.0.2. PLATAFORMA WEB 

4.0.2.1. Sistema em Plataforma WEB deverá ser totalmente online, 

permitindo o acesso da IDARON a todas as informações necessárias à 

gestão da frota e das atividades.  

4.0.2.2. A plataforma deverá disponibilizar para consulta via WEB os 

relatórios abaixo relacionados: 

 Este item traz vários subitens necessários para atendimento integral das 

exigências mínimas referenciadas ao sistema Web, algumas exigências necessitam de 

esclarecimentos afim das empresas interessadas em participar ter as condições mínimas para 

confecção da melhor proposta. 

 

h) Relatório de pânico acionado; 

 O dispositivo de Botão de Pânico foi criado para nos casos onde o motorista sinta 

que está em uma situação de perigo, ele aciona o botão de pânico, possibilitando que a 

empresa monitore online o veículo, além da empresa também poder tentar contato com o 

motorista. 

 O acionamento deste botão tem várias funções onde devemos observar algumas: 

Interromper/bloquear o fornecimento de combustível e desligar o veículo; 

 Ocorre que pode acontecer um acionamento involuntário deste botão o que pode 

trazer problemas para o veículo e motorista, como por exemplo: 

 Imagine que o condutor acionou o botão e bloqueou o combustível do seu veículo 

em uma estrada, e após receber o comando, ele andou mais alguns metros até acabar o 

combustível e o veículo morreu dentro de um túnel, ou em um local isolado onde não existe 

nenhum sinal. O Condutos decide desbloquear, mas o rastreador não responde pela falta de 

sinal dentro do túnel. 

 Neste cenário o motorista estará isolado e com possibilidade de sofrer um assalto, 

sequestro ou algo do tipo. 
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 Outro fator que deve ser levado em consideração é que para a instalação deste 

dispositivo implica na alteração do sistema elétrico do veículo podendo alterar a garantia do 

mesmo. 

Pedido: Ante o exposto solicitamos a retirada deste item. 

j) Relatório comparativo entre a frota e entre motoristas; 

 Esta exigência é perfeitamente possível de desenvolver, porem para um melhor 

entendimento e mais assertividade na confecção da proposta temos a necessidade e 

esclarecimento de alguns pontos referente a particularidades de funcionamento, a saber: 

1. Como será feita a identificação do motorista que está utilizando o 

veículo?  

2. Vai ser utilizado um token para identificar cada usuário do veículo? 

3. Quais parâmetros serão comparados? 

Pedido 

Para garantir o atendimento aos princípios norteadores dos procedimentos licitatórios, a Oi, 

requer que V. Sª julgue motivadamente a presente Impugnação, no prazo de 24 horas, 

acolhendo-a e promovendo as alterações necessárias nos termos do Edital e seus anexos, sua 

consequente republicação e suspensão da data de realização do certame.  

Porto Velho - RO, 06 de março de 2020. 
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